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COMERCIAL MILER LTDA. - ME

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario;-2015

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPQA,O AO SIMPLES NACIONAL.
DEBITOS- COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL COM
EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA.

A empresa que possui débitos perante a Fazenda Publica Federal e ndo
comprova que regularizou sua situacdo fiscal, ndo pode ingressar no Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Bianca Felicia Rothschild e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Rafael Taranto Malheiros.
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 Ano-calendário: 2015
 TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO AO SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA.
 A empresa que possui débitos perante a Fazenda Pública Federal e não comprova que regularizou sua situação fiscal, não pode ingressar no Simples Nacional.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rafael Taranto Malheiros.
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
A contribuinte acima qualificada apresentou manifestação de inconformidade em 25/03/2015 (fls. 02) contra o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, com data de registro em 02/03/2015 (fls. 04), em razão do débito de Outras Origens, processo nº 21018003320201325, inscrito em Dívida Ativa da União (PGFN), cuja exigibilidade não estava suspensa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, artigo 17, inciso V.
Alegou, em síntese, que não efetuou o pagamento da dívida porque se encontra em processo judicial, conforme documentação anexa. Por fim, requereu sua inclusão no Simples Nacional.
Juntou cópias de documentos de fls. 03 e seguintes.

A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a defesa da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2015
TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO AO SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA.
A empresa que possui débitos perante a Fazenda Pública Federal e não comprova que regularizou sua situação fiscal, não pode ingressar no Simples Nacional.

Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em manifestação anterior, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
Trata-se de indeferimento ao Simples Nacional em razão de débitos com a Fazenda Pública Federal, nos termos do artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/2006.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 25/03/2015 (fls. 02) contra o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, com data de registro em 02/03/2015 (fls. 04), em razão do débito de Outras Origens, processo nº 21018003320201325, inscrito em Dívida Ativa da União (PGFN), cuja exigibilidade não estava suspensa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, artigo 17, inciso V.
Alegou, em síntese, que não efetuou o pagamento da dívida porque se encontra em processo judicial, conforme documentação anexa. Por fim, requereu sua inclusão no Simples Nacional (e-fl. 04).


A decisão de primeira instancia julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte argumentação �Contudo, observa-se pelo relatório Consulta Inscrição emitido pela PGFN (fls. 08-09) que o referido débito não se encontra com sua exigibilidade suspensa, estando na situação �Ativa não ajuizável em razão do valor�.�

Em sede recursal, a Recorrente alega que �Esta havendo um equivoco neste processo, pois pela argumentação do relator pode-se observar que o mesmo entendeu que a receita federal não executou (ação fiscal) a divida. Quem propôs a ação judicial (ação de impugnação do auto de infração) foi a empresa em questão, sendo assim a empresa é parte ativa na ação e a consulta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) vai constar que a divida não foi ajuizada, pois eles são réus.�
Vejamos extrato da petição inicial no processo judicial mencionado:




De acordo com o ultimo andamento processual constante do processo (e-fl. 09) não há, conforme decisão de primeira instância, qualquer motivação de suspensão de exigibilidade do debito ou extinção por pagamento:


Não tendo a recorrente trazido aos autos qualquer novo argumento ou documento comprovando a suspensão de exigibilidade ou extinção do débito inscrito em divida ativa, voto por manter o decidido  pela decisão de primeira instancia.
O fato da Recorrente figurar no polo ativo da ação judicial não faz com que o débito encontre-se automaticamente suspenso, salvo em casos previsto em lei, como concessão de liminar /tutela antecipada, deposito em juízo, etc.
Conclusão
Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
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Relatorio

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entéo:

A contribuinte acima qualificada apresentou manifestagéo de inconformidade
em 25/03/2015 (fls. 02) contra 0 Termo de Indeferimento da Opg¢do pelo Simples
Nacional, com data de registro em 02/03/2015 (fls. 04), em razdo do débito de Outras
Origens, processo n° 21018003320201325, inscrito em Divida Ativa da Unido
(PGFN), cuja exigibilidade ndo estava suspensa, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14/12/20086, artigo 17, inciso V.

Alegou, em sintese, que ndo efetuou o pagamento da divida porque se encontra
em processo judicial, conforme documentagéo anexa. Por fim, requereu sua inclusao
no Simples Nacional.

Juntou copias de documentos de fls. 03 e seguintes.

A decisdo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a defesa da
contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2015

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPCAO AO SIMPLES NACIONAL.
DEBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL COM EXIGIBILIDADE NAO
SUSPENSA.

A empresa que possui débitos perante a Fazenda Publica Federal e ndo comprova que
regularizou sua situagdo fiscal, ndo pode ingressar no Simples Nacional.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntario, repisando os argumentos levantados em manifestacdo anterior, acrescentando razGes
para reforma na decisao recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntario

O recurso voluntario € TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

Trata-se de indeferimento ao Simples Nacional em razdo de débitos com a
Fazenda Publica Federal, nos termos do artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n® 123/2006.
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A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade em 25/03/2015 (fls.
02) contra o Termo de Indeferimento da Opgéo pelo Simples Nacional, com data de registro em
02/03/2015 (fls. 04), em razdo do débito de Outras Origens, processo n° 21018003320201325,
inscrito em Divida Ativa da Unido (PGFN), cuja exigibilidade ndo estava suspensa, nos termos
da Lei Complementar n°® 123, de 14/12/2006, artigo 17, inciso V.

Alegou, em sintese, que ndo efetuou o pagamento da divida porque se encontra
em processo judicial, conforme documentacdo anexa. Por fim, requereu sua inclusdo no Simples
Nacional (e-fl. 04).

3. RAZOES APRESENTADAS

A EMPRESA COMERCIAL MILER LTDA ME SOLICITOU A OPGAC PELO SIMPLES NACIONAL NO DIA
02/01/2015 CONFORME O PEDIDO (ANEXO), CONSTANDO NO SISTEMA DA RECEITA FEDERAL A SEGUINTE
PENDENCIA FISCAIL.

*RECEITA FEDERAL:

1) DEBITO - CODIGO DA RECEITA: 3640
NOME DO TRIBUTO: OUTRAS ORIGENS
NUMERO DO PROCESSO 21018003320201325
NUMERO DA INSCRIGAO: 7261400789810
DATA DA INSCRIGAQ: 06/06/2014

OBS: A PENDENCIA FOI SANADA ATE 31/01/2014 (ANEXO).

A decisdo de primeira instancia julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade com base na seguinte argumentagdo “Contudo, observa-se pelo relatério
Consulta Inscricdo emitido pela PGFN (fls. 08-09) que o referido débito ndo se encontra com
sua exigibilidade suspensa, estando na situagdo “Ativa ndo ajuizavel em razdo do valor”.”

Inscri¢bes passiveis de parcelamento (1)

o SR —
' N° de Inscrigio I N° do Processo | CNPJ/CPF
B ) 777{(Dg!eg§or Principal)

rSituagéo iValor Consolidado . (?)iPagamento Integral
Parcefamento 9

ATIVA
! |NA
72 6 11 U07598-10121018 003320/2013-25/28.470.821/0001-00 |AJUIZAVEL 8.855,33 Farcear PRV
! EM RAZAO
. DO ¥ALOR
__Total: 8.855,33

i-
—d

Em sede recursal, a Recorrente alega que “Esta havendo um equivoco neste
processo, pois pela argumentacédo do relator pode-se observar que o mesmo entendeu que a
receita federal ndo executou (acdo fiscal) a divida. Quem propds a acdo judicial (acdo de
impugnacédo do auto de infra¢do) foi a empresa em questéo, sendo assim a empresa é parte ativa
na acdo e a consulta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) vai constar que a
divida ndo foi ajuizada, pois eles sdo réus.”

Vejamos extrato da peticdo inicial no processo judicial mencionado:
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Peticdo Inicial

Dados basicos:
Segio

Localidade
Espacialidade
Classe

Valor da Causa (RS)
Pedidos

Partes:

Polo Ativg
AUTOR

Polo Passivo
REU

Pegas:

NOmere da Peligao
Tipo

Teor da Petigao
Qutros documentos
Qutros documantos
Qutros documanios
Qutros documentos
Qutros documentos
Qutras documentos
QOutros documantos
Qutros documentos
Outros documentos
Qutros documentos
Outros documentos

Contirmagéo de

Processo
NUmero Antigo
Usudria

Data de Entrada

Segdo Judicidria do ES
Cachoeire de tapemirim
Julzado Especial Civel
JUZADO/CIVEL
5.424,00

Tutela/Liminar Antecipada
Justiga Gratuita

COMERCIAL MILER LTDAME

UNIAO FEDERAL

2014.3001.018778-9

Nome do Arquivo

Agao ordindria - anulagao multa tributaria. pdf
Procugao 1.pdf

Declaragdo de Pobreza.pdf
contrato soclal pdf

Dacreto n? 6296.pd!

Auto de hiragdo.pdt

Termo de Fisclizagao pdf
Termo de Apreensdo.pdf
Julgamento 1° Insténcia.pdf
Julgamento 2 Instancia.pdf
Consulla de Uebito Uniao.paf
Certiddio Simpliticada.pdt

0116192-12.2014.4.02 5051
2014.50.51,116192-5
05189843700

11:53 de 11/12/14

De acordo com o ultimo andamento processual constante do processo (e-fl. 09)
ndo ha, conforme decisdo de primeira instancia, qualquer motivacdo de suspensdo de
exigibilidade do debito ou extin¢do por pagamento:
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02/01/2015, = e-CAC :: Procuradoria Geral da Fazenda Navional :Consulla Inscrigao

Forma de Constituicao: 007 - AUTO

INFRACAO

03 -

CORREIO/AR

Namero da Notificag8o:JL6857793258R Data da Notificacdo:27/02/2014

Codigo da Notificacdo:

Informagdes sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informagbes sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontradoc

Informacdes de acorréncias
Data Descrigao
D6/0U6/2014 OCORRENCIA: INSCRICAO
SITUACAQ : ATIVA A SER COBRADA
06/06/2014 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAD DOCS. INSCRICAQ
SITUACAG : SEM ALTERACAQ DA SITUACAQ
08/06/2014 OQCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN
SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
08/06/2014 QCORRENCIA: SUSPENSAQ ATIVIDADES DA INSC
SITUACAO : ATIVA NAOQ AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAQC PARCELAMENTO SIMPLIFICADU
U6/07/2014 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAQ ACEITA
SITUACAD : ATIVA A SER AJUIZADA
22092014 OCORRENCIA: ALTERACAQ DE SITUACAQO PARA
SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAD DO VALOR

Né&o tendo a recorrente trazido aos autos qualquer novo argumento ou documento
comprovando a suspensao de exigibilidade ou extingdo do débito inscrito em divida ativa, voto
por manter o decidido pela deciséo de primeira instancia.

O fato da Recorrente figurar no polo ativo da acdo judicial ndo faz com que o
débito encontre-se automaticamente suspenso, salvo em casos previsto em lei, como concessao
de liminar /tutela antecipada, deposito em juizo, etc.

Concluséao

Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.



